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CONTRATO N° 05/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 417/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG 

CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA. 

 
Aos dias 20 do mês de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte e 

dois), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as 

partes de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG, 

pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Av. São 

Francisco, 320, Bairro Primavera, cadastrada junto ao Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob 

nº 25.650.078/0001-82 neste ato representado pelo Presidente da 

Mesa Diretora, Dionisio Ailton Pereira, devidamente inscritos junto ao 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob 

o nº 794.371.686-87, denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa IPM SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

sediada na Rua Cristóvão Nunes Pires, 86, 6º andar da Torre Suden, 

no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88010-

120, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 01.258.027/0001-41, neste 

ato representado pelo Sr. Aldo Luiz Mees, inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº 

292.867.519-15, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si 

justo e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 86/2022, que se regerá 

pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como do PRC 

118/2022, o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as 

cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

 
1.1 O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE 

SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO, INCLUINDO SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, GARANTIA DE ATUALIZAÇÃO LEGAL, ATUALIZAÇÃO 

TECNOLÓGICA E SUPORTE TÉCNICO, para atender as necessidades da Câmara 



2 

 

 

 

 

Municipal de Pouso Alegre/MG, atendidas as especificações do termo de referência 

e demais disposições do edital. 

 
1.2. A CONTRATADA somente prestará os serviços por meio de Ordem de Serviço 

emitida pelo Setor Requisitante da CÂMARA MUNICIPAL. 

 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
2.1. As despesas utilização as seguintes dotações orçamentárias: 

Câmara Municipal de Pouso Alegre 

01 02 01 122 0014 8006. 3 3 90 40 – Manutenção do Departamento de 

Administração e Finanças (Ficha 51) 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO 

 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

consecutivos, a partir do comunicado expedido pela CONTRATANTE. 

 
3.2. O prazo de vigência, objeto deste contrato, será de 12 (doze) meses a contar 

da sua data de assinatura, podendo ser prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e 

oito) meses, nos termos previsto no art. 57, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, 

caso haja interesse das partes e mediante termo aditivo. 

 
3.2.1. O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, 

e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 
4.1. O valor deste contrato é de R$ 133.148,00 (cento e trinta e três mil, cento e 

quarenta e oito reais) dividido conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
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Item Descrição Qtd./Un. Valor Unitário Valor Global 

1 Controle Interno - Câmara 12 meses R$ 534,00 R$ 6.408,00 

2 Pessoal e Folha de Pagamento - Câmara 12 meses R$ 1.761,00 R$ 21.132,00 

3 Segurança e Saúde do Servidor - Câmara 12 meses R$ 301,00 R$ 3.612,00 

4 Compras e Licitações- Câmara 12 meses R$ 1.513,00 R$ 18.156,00 

5 Patrimônio- Câmara 12 meses R$ 863,00 R$ 10.356,00 

6 Almoxarifado- Câmara 12 meses R$ 204,00 R$ 2.448,00 

7 Frotas - Câmara 12 meses R$ 427,00 R$ 5.124,00 

8 Portal de Serviços ao Cidadão Via WEB - Câmara 12 meses R$ 694,00 R$ 8.328,00 

9 Gestão Eletrônica de Documentos - Câmara 12 meses R$ 791,00 R$ 9.492,00 

10 Ponto Eletrônico - Câmara 12 meses R$ 771,00 R$ 9.252,00 

11 Serviços técnicos especializados de consultoria, 
customização e personalização dos sistemas para 
atender demandas específicas do contratante 

 
120 horas 

 
R$ 272,00 

 
R$ 32.640,00 

12 Serviços de treinamento, capacitação e 
atendimento técnico local eventual, pós 
implantação 

 
40 horas 

 
R$ 155,00 

 
R$ 6.200,00 

Valor Total R$ 8.286,00 R$ 133.148,00 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão distribuídos de acordo com as seguintes regras: 

 
5.1 Serviços de Implantação: os serviços de implantação dos sistemas serão pagos 

em parcela única, em até 30 (trinta) dias depois da instalação; 

 
5.2 Provimento de Sistemas, suporte técnico e demais serviços mensais: serão 

pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a 

primeira com vencimento aos 30 dias da instalação; 

 
5.3 Serviços Sob Demanda Variável: os serviços ofertados por hora técnica (sob 

demanda) serão pagos de acordo com o número de horas técnicas utilizadas no 

mês anterior ao mês do pagamento, em conjunto com as parcelas mensais. 
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5.4 O prazo de vigência do Contrato de provimento dos sistemas e demais serviços 

é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogados, 

até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos previsto no art. 57, inciso IV, 

da Lei Federal n° 8.666/93, caso haja interesse das partes e mediante termo aditivo. 

 
5.5 Em caso de prorrogação de vigência, o preço dos serviços poderá ser 

reajustado após cada período de 12 (doze) meses, tendo como marco inicial, a data 

limite para apresentação das propostas, pelo IGP-DI acumulado nos últimos 12 

(doze) meses, no mês anterior ao mês da apresentação da proposta ou do último 

reajuste. 

 
5.6 Da forma de pagamento 

 
5.6.1 O pagamento das faturas será efetuado em função dos serviços executados, 

aprovados pela CONTRATANTE através de medição apresentada pela 

CONTRATADA. 

 
5.6.2 A CONTRATADA apresentará a medição dos serviços efetivamente 

executados à CONTRATANTE. Esta data será considerada como a do 

adimplemento da obrigação. 

 
5.6.3 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

 
5.6.4 Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 

memória de cálculo detalhada. 

 
5.6.5 Para pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá 

apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos 

Federais, à Dívida Ativa da União e a Contribuições Sociais expedidas pela 

Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e 

CNDT Débitos Trabalhistas. 

 
5.6.6 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos 

subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
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regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 
5.6.7 A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias da data do 

recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma 

pendência em relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser 

acrescido até que haja a regularização destas. 

 
5.6.8 O pagamento das parcelas dependerá de medições a serem feitas de acordo 

com os serviços solicitados e planilha orçamentária do(s) respectivo(s) serviço(s). 

Será autorizada a emissão da nota fiscal somente após conferência da 

documentação por parte da fiscalização. 

 
5.6.9 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela 

CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 
5.6.10 No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE 

encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

 
5.6.11. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

 
6.1. Os preços   que   vigorarão   no   ajuste   serão   aqueles   ofertados   pela 

CONTRATANTE. 

 
6.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o 

objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução. 

 
6.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 
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6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da 

CONTRATANTE para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 

 
6.4.1. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste 

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e 

imprevisíveis, restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pela 

CONTRATANTE de modo a manter as condições essenciais de continuidade do 

vínculo contratual. 

 
6.4.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro 

ocorrido deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre 

quando a retribuição paga pela CONTRATANTE não é suficiente para saltar a 

totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional. 

 
6.4.3. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte 

da álea econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-

base do reajuste ou repactuação. 

 
6.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 
6.6. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

 
6.6.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos 

os preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante 

pesquisa e comprovação documental pela contratada, podendo importar em 

aumento ou redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações 

apuradas. 



7 

 

 

 

 

6.6.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta 

deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da 

CONTRATANTE. 

 
6.7. Fica facultado à CONTRATANTE realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada. 

 
6.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise 

técnica e jurídica da CONTRATANTE, porém contemplará os serviços prestados a 

partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo 

lavrado termo aditivo. 

 
6.8.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a 

execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 
6.8.2. A CONTRATANTE deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar 

Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 

em relação aos serviços prestados após o protocolo do pedido de revisão. 

 
6.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para 

efeito de pagamento do serviço porventura prestado entre a data do pedido de 

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela contratada. 

 
6.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa 

de mercado efetuada pela CONTRATANTE na ocasião da abertura do certame bem 

como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre mantidos. 

 
6.11. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos 

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo 

Setor de Compras no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de 

mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que 

substituirá o então registrado. 

 
6.12. Durante a   vigência   do   contrato,   o   valor   global   será   mantido   pela 

CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, 

incluindo as customizações, acréscimos e apostilamentos; 

 
7.2 Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos 

necessários ao desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e 

legível ou utilizável; 

 
7.3 Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar 

formalmente à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção ou regularização; 

 
7.4 Documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de 

configuração desde a implantação até às demais no decorrer do contrato, bem 

como conferir todas as intervenções feitas no sistema pela CONTRATADA antes de 

liberação para o uso, de modo a evitar possíveis erros ou equívocos, uma vez que a 

CONTRATANTE é a proprietária do banco de dados é responsável por todos os 

parâmetros, dados e informações repassadas aos técnicos da CONTRATADA para 

realização de seus serviços; 

 
7.5 Responsabilizar-se pela completa e correta inserção de dados e parâmetros nos 

sistemas; 

 
7.6 Parametrizar o sistema, em nível de usuário, inclusive no tocante às 

modificações de alíquotas de tributos, multas e contribuições, além de atualizar as 

fórmulas de cálculo do(s) sistema(s) quando necessário; 

 
7.7 Responsabilizar-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças 

ou outros equívocos de processamento, provenientes de dados, parâmetros e 

informações repassadas, informadas, lançadas ou carregadas no sistema. 

 
7.8 Emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados do recebimento provisório nos termos da Lei 8.666/93; 

 
7.9 Dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e 

programas locados; 

 
7.10 Proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou 

disponibilizar estrutura para redundância de informações, assumindo integral 
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responsabilidade pela proteção, integridade e guarda arquivos de dados, todos de 

sua propriedade, visando satisfazer às necessidades de segurança, assim como 

“restart” e recuperação no caso de falha de máquina; 

 
7.11 Cumprir as   orientações   e   procedimentos   técnicos   especificados   pela 

CONTRATADA para o bom funcionamento e operacionalidade do sistema; 

 
7.12 Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento 

da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos, bem como assegurar o 

acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados e 

uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços; 

 
7.13 No caso de descumprimento por parte da contratante e/ou terceiros 

autorizados, no que tange a proteção e guarda dos softwares aplicativos e dos 

arquivos de dados do sistema aplicativo, pode a Contratante ser penalizada, 

conforme disposições da Lei 9609/98 e demais instrumentos normativos relativos à 

propriedade intelectual e segurança de software. 

 
7.14 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, sem expressa 

autorização da CONTRATANTE. 

 
7.15 Em razão da legislação aplicável de Direitos Autorais sobre Software, os 

sistemas/programas contratados não poderão ser cedidos ou sublocados, sem 

prévia anuência da CONTRATADA, bem como não poderão ser hospedados em 

data-center de terceiros. 

 
7.16 Os serviços previstos no contrato, não incluem reparos de problemas causados 

por: 

 
a) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de 

defeito na climatização ou condições elétricas inadequadas. 

 
b) Vírus de computador e/ou assemelhados. 

 
c) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, 

imperícia, atos de guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam 

causar danos nos programas, bem como, transporte inadequado de equipamentos. 

 
d) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, 

uso de rede incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador. 
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e) situações, condições e fatos alheios à competência da CONTRATADA. 

 
7.17. A CONTRATADA promoverá a atualização dos programas, para melhoria de 

software e atendimento à legislação federal, estadual e municipal vigente, de forma 

automatizada ou por liberação de realises. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas 

referentes à transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de 

diárias, dentre outros afins, no atendimento a execução dos serviços descritos neste 

termo, durante toda a vigência contratual; 

 
8.2 Executar a configuração, migração de informações e demais atividades 

necessárias à implantação dos módulos do sistema contratado, autorizados 

formalmente pela CONTRATANTE, através de ordem de início de serviço, no prazo 

máximo declarado no contrato; 

 
8.3 Efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais 

(legislação federal, estadual e municipal) inerentes às suas funcionalidades, durante 

toda a vigência do contrato, devendo executar as atualizações que se fizerem 

necessárias para o seu perfeito funcionamento e enquadramento as mudanças nas 

legislações; 

 
8.4 Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, 

independentemente de serem observadas ou não pelos usuários; 

 
8.5 Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de 

referência e contrato; 

 
8.6 Avaliar a viabilidade técnica e jurídica das solicitações de alteração específicas 

encaminhadas eletronicamente pelo CONTRATANTE, e repassar orçamento 

acompanhado de cronograma para execução dos serviços nos prazos previstos no 

termo de referência e contrato. 

 
8.7 Executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e 

solicitações da CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e acordo de 

serviços; 
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8.8 Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta 

CONTRATANTE, caso seja necessário; 

 
8.9 Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, 

Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, 

especialmente quando falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes 

(quando licenciados) ou comunidade (quando software livre); 

 
8.10 Fornecer mecanismo para monitoramento e download de cópia dos dados, no 

formato DUMP RESTAURÁVEL do próprio SGBD, a ser realizado por usuário do 

quadro da CONTRATANTE com conhecimento técnico e expressamente autorizado. 

Isso é necessário tendo em vista ao término do contrato o fornecimento dos dados 

de propriedade do município, em formato que permita a fácil restauração, em caso 

de troca de fornecedor; 

 
8.11 Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta 

CONTRATANTE, caso seja necessário, face a necessidade de manter banco de 

dados local em execução, com dados obtidos por meio de restore do arquivo de 

backup DUMP, fornecido; 

 
8.12 Após o término do contrato, fornecer backup DUMP RESTAURÁVEL e senhas 

necessárias para acesso completo aos dados; 

 
8.13 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação que deu origem a contratação; 

 
8.14 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, 

sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

 
8.15 Manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar 

os trabalhos, a par do andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações 

necessárias; 

 
8.16 Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem 

como seguir as especificações funcionais do mesmo; 

 
8.17 Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da 

CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 

13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais – LGPD); 
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8.18 Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de 

qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis; 

 
8.19 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou terceiros em função do desempenho de suas atividades, se 

apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da legislação, observado o 

direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 
8.20 A CONTRATADA deverá ter acesso e total conhecimento sobre os programas 

fontes, estando apta a realizar os serviços de implantação, configuração, suporte, 

customização e manutenção dos programas ofertados. 

 
8.21 A CONTRATADA deverá ser a fabricante do sistema ou ter autorização 

expressa deste, tendo acesso e total conhecimento sobre os programas fontes, 

estando apta a realizar os serviços de implantação, configuração, suporte, 

customização e manutenção das condições ofertadas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 

na Lei Federal n.º 10.520/02, artigo 49 e seguintes do Decreto Federal nº 

10.024/2019 e demais normas pertinentes. 

 
9.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à 

pena de declaração de inidoneidade até que sejam cessados os efeitos ou 

suspensão de seu direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até dois anos. 

 
9.3. Será aplicada multa no valor de até 10% (dez por cento) do valor estimado do 

fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 

lugar e que venha a ser inabilitada por ter apresentado dolosamente documentos 

que seguramente não venham a atender às exigências editalícias, como às demais 

licitantes que deem causa a tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao 

retardamento dos trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus 

representantes. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

justificada e comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) 

vencedora(s), das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais 

pertinentes serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 

86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades: 
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I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para 

a qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência 

que será registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre; 

 
II – Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, 

calculada sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos 

superiores a este, aplicar se-á o disposto no inciso III; 

 
III – Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

descumprimento total do contrato; 

 
IV – Na hipótese de rescisão do contrato, além da possibilidade de aplicação da 

multa correspondente, poderá haver a suspensão ao direito de licitar com o 

Município de Pouso Alegre, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo 

prazo de até dois anos. 

 
V – Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir 

com as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 

 
Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, 

cobradas administrativa ou judicialmente; 

 
9.4. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) vencedora(s) de 

reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município; 

 
9.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela CONTRATANTE caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, 

às penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 

8.666/93 e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste. 

 
9.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
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da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
10.1. A rescisão contratual poderá ser: 

 
10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

 
10.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 

desde que haja conveniência da Administração. 

 
10.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela 

CONTRATANTE, podendo esta, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as 

sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93 e multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n. 

8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

 
10.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as 

consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n.8.666/93. 

 
10.5. A CONTRATADA reconhece os direitos do Município nos casos previstos nos 

artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 
11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 

considerada como prova de execução de documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÃO 

 
12.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de 

Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento 

Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
13.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/02 e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 

 
14.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 

espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente Termo de Contrato 

correrão por conta da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITO DAS PARTES 

 
15.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei nº 8.666, de 

21/06/93 e Lei nº 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente no 

Código Civil Brasileiro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 
16.1 O recebimento do(s) objeto(s) será feito pelo Município de Pouso Alegre/MG, 

nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei de Licitações, da seguinte forma: 

 
I. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço 

com a especificação; 

 

 
II. Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente composta 

por membros dos órgãos participantes deste certame, após verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no 

art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

 
16.2 O Município de Pouso Alegre/MG reserva para si o direito de não aceitar ou 

receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Projeto 

básico ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e 
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seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 

24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas. Com o recebimento 

definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas previstas no Código Civil 

brasileiro. 

 
16.3 A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pela completa e perfeita execução do objeto licitado. 

 
16.4 Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução 

de todos os serviços, o Município reserva-se o direito de, sem que de qualquer 

forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços, diretamente por Gestores e substitutos designados. 

 
16.5 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução das 

entregas dos produtos e ou /respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar 

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, ou problemas 

observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 
16.6 A fiscalização do contrato do contrato firmado, de acordo com o art. 67 da Lei 

8.666/93, será realizada pelos servidores nomeados pela CÂMARA MUNICIPAL. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre/MG, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Contrato; 

 
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus 

sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo arroladas 

 
Pouso Alegre/MG, 01 de novembro de 2022. 

 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

 
 

 
CONTRATADA 
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